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PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MIGUEL DAS MATAS: 

 
 

▪ PORTARIA Nº 095/2024: DEFERIR O PEDIDO DE AFASTAMENTO DO SR. ROQUE FERREIRA DOS SANTOS, 

OCUPANTE DO CARGO DE AGENTE DE VIGILANTE.   
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SEXTA-FEIRA 

05 DE JULHO DE 2024 

ANO IV – EDIÇÃO N° 1504 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 095 DE 05 DE JULHO DE 2024. 

 

                                                                                   DISPÕE SOBRE O AFASTAMENTO DE SERVIDOR 

                                                                                   PÚBLICO, PARA   CONCORRER ÀS       ELEIÇÕES 

                                                                           MUNICIPAIS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DAS MATAS – BA, no uso de 

suas atribuições conferidas pela Constituição Federal e pela Lei Orgânica do 

Município, 

CONSIDERANDO o pedido de afastamento, para efeitos de desincompatibilização, 

formulado por servidor municipal; 

 

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n° 64/90; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Deferir o pedido de afastamento do Sr. Roque Ferreira dos Santos, ocupante 

do cargo de Agente de Vigilante, matricula nº 13767, para concorrer ao cargo eletivo de 

Vereador, sem prejuízo da remuneração. 

Art. 2° - O afastamento dar-se-á a partir do dia 05.07.2024, devendo o servidor retornar 

às suas atividades no dia útil subsequente à data da realização do pleito eleitoral. 

Art. 3° - O servidor deverá comprovar sua candidatura através do competente registro 

expedido pelo Tribunal Regional Eleitoral. 

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Miguel das Matas – BA, 05 de julho de 

2024. 
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VALDELINO DE JESUS SANTOS 

Prefeito Municipal 

http://www.pmsaomigueldasmatas.transparenciaoficialba.com.br/
http://www.saomigueldasmatas.ba.gov.br/

		2024-07-05T16:07:28-0300
	REDE GERAL SERVICOS LTDA:08241186000182




